
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SECRETARIA DA TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N.º 05/2023

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de fevereiro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), por meio de
videoconferência e de forma presencial, simultaneamente, nos termos da Resolução  nº 04/2020 e
Portaria nº 2154/2022, ambas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, disponibilizadas nos DJes
de 20 de agosto de 2020 e 04 de outubro de 2022, respectivamente, com início às 08h30min, teve
lugar  a  5ª  Sessão  Ordinária  da  eg.  Terceira  Câmara  Criminal.  Presentes  os  Excelentíssimos
Desembargadores  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA –  Presidente,  MARLÚCIA DE
ARAÚJO  BEZERRA,  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO,  ANDRÉA MENDES  BEZERRA
DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. O Ministério Público se fez
representar  pela  douta  Procuradora  de  Justiça  VALESKA NEDEHF DO VALE,  assim como a
Defensoria  Pública  do  Estado  do  Ceará  pelo Dr.  GELSON  DE AZEVEDO  ROSA,  sendo  os
trabalhos secretariados pelo bel. JOSÉ WELLINGTON DE OLIVEIRA LOBO. Havendo número
legal,  o  eminente Desembargador  Presidente,  invocando a  proteção de Deus, declarou aberta  a
Sessão. Sem embargo foi aprovada a Ata da 4ª sessão ordinária de 14 (quatorze) de fevereiro de
2023 (dois mil e vinte e três). Secretaria da Terceira Câmara Criminal. Fortaleza, aos 28 (vinte e
oito) dias do mês de  fevereiro  do ano de 2023 (dois mil e vinte  e três).  JULGAMENTOS:  1 –
PROCESSOS EXTRA PAUTA: 1.1 - Habeas Corpus nº 0633823-05.2022.8.06.0000. Impetrante:
EVELAYNE ARAÚJO DE CASTRO. Paciente: JOÃO VICTOR FERNANDES DE ANDRADE.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE ITAITINGA. - Julgadores: As
Exmas. Sras. Desembargadoras  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora),
MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA e  o Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por maioria de votos, vencida a
douta  Relatora,  acordou  em  conhecer  do  presente  Habeas  Corpus  para  conceder  a  ordem
impetrada, reconhecendo em favor do paciente a figura do tráfico privilegiado, nos termos do voto-
vista divergente da eminente Desembargadora Marlúcia de Araújo Bezerra, designada para lavrar
o acórdão". 1.2 – Habeas Corpus nº 0620114-63.2023.8.06.0000. Impetrante: ELISON RODRIGO
ALBANO FERREIRA. Paciente: L. R. C.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA
DA COMARCA DE  CHOROZINHO.-  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e
ROSILENE FERREIRA FACUNDO. Após ser indagado pela Presidência, se desejaria sustentar
oralmente  suas  razões,  observando  todavia  a  decisão  favorável  em favor  do  paciente,  o  nobre
causídico impetrante Dr. Elison Rodrigo Albano Ferreira, OAB/CE 45910, regularmente inscrito,
prescindiu do uso da palavra.  -  Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do
voto da eminente Relatora".  1.3  –  Habeas Corpus nº 0640861-68.2022.8.06.0000.  Impetrantes:
RENAN BENEVIDES FRANCO  e OUTROS. Paciente: V.  de P.  da R.. Impetrado: JUIZ(A) DE
DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BELA CRUZ.  - Julgadores: As Exmas. Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES
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BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. O nobre causídico
impetrante Dr. Luccas Conrado Pereira Cipriano, OAB/CE 40529, sustentou oralmente suas razões
no prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta Procuradora de Justiça oficiante ratificou os
termos do parecer acostado aos autos. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos
termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.4 –  Habeas  Corpus nº  0640319-50.2022.8.06.0000.
Impetrantes: GUSTAVO FERNANDES SCHISLER e OUTRO. Paciente: JONATAN RODRIGUES
RAMOS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE
RUSSAS.  - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO
(Relatora),  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  e  ÂNGELA  TERESA  GONDIM
CARNEIRO CHAVES. O nobre causídico impetrante Dr. Gustavo Fernandes Schisler, OAB/CE
43177,  sustentou  oralmente  suas  razões  no  prazo  regimental.  Instada  a  se  manifestar,  a  douta
Procuradora de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. -  Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente
Habeas Corpus para, na extensão cognoscível, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da
eminente Relatora".  1.5 –  Habeas Corpus nº 0639223-97.2022.8.06.0000.  Impetrante: CAMILA
HERCULANO DE PAULA OLIVEIRA. Paciente: O. C. da C. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO
DA  VARA  DE  DELITOS  DE  ORGANIZAÇÕES  CRIMINOSAS  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras  ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e  MARLÚCIA DE
ARAÚJO BEZERRA. A nobre causídica impetrante  Dra.  Camila  Herculano de Paula Oliveira,
OAB/CE 47368, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a
douta Procuradora de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos.  - Síntese
do julgamento:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em não conhecer  do  presente
Habeas Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora".  1.6  –  Habeas Corpus nº 0641207-
19.2022.8.06.0000.  Impetrantes:  PAULO  REBSON  PONTES  GOMES  e OUTRO.  Paciente:
DIOGO SOARES E SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO PLANTÃO JUDICIÁRIO.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO
(Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO
BEZERRA. O nobre causídico impetrante Dr. Igor Pinheiro Coutinho, OAB/CE 25242, sustentou
oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta Procuradora de Justiça
oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos.  - Síntese do julgamento:  "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus e, na
extensão conhecida, denegar a ordem, nos termos do voto da eminente Relatora".  1.7 –  Habeas
Corpus nº  0620613-47.2023.8.06.0000.  Impetrante:  FILIPE  DUARTE  PINTO  CASTELO
BRANCO. Paciente: LUCIANO CORDEIRO MENDES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA
VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. -
Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), e
as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO e ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO.  Após ser indagado pela Presidência, se desejaria sustentar oralmente suas
razões, observando todavia a decisão favorável em favor do paciente, o nobre causídico impetrante
Dr.  Filipe Duarte  Castelo Branco, OAB/CE 35021, regularmente inscrito,  prescindiu do uso da
palavra. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, substituindo a prisão preventiva pelas
medidas cautelares previstas no art. 319, I, IV, V e IX, do CPP, sem prejuízo das medidas que o
Juízo a quo entenda necessárias, cujo descumprimento poderá implicar a decretação do ergástulo
preventivo, nos termos do art. 312, § 1º, do CPP, nos termos do voto do eminente Relator". 1.8 –
Habeas  Corpus nº  0621035-22.2023.8.06.0000.  Impetrante:  LUÍS  FELIPE  RODRIGUES  DE
LIMA. Paciente: F. W. A. N.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 5º NÚCLEO DE CUSTÓDIA/
INQUÉRITO  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
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Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA e  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese  do  julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar
a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.9 – Habeas Corpus nº 0621170-
34.2023.8.06.0000.  Impetrante:  JASPY  ELTON  MENDES  NUNES.  Paciente:  FRANCISCO
ROMÁZIO DA SIVA FERREIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DO JÚRI
DA  COMARCA  DE  CAUCAIA.  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e
ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos
termos do voto  da eminente  Relatora".  1.10 –  Habeas  Corpus nº  0621224-97.2023.8.06.0000.
Impetrante:  BIANCA  ALMEIDA  DE  ABREU.  Paciente:  DAVI  MARQUES  DE  SOUSA.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DO JÚRI DA COMARCA DE CAUCAIA.-
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA
(Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ROSILENE FERREIRA FACUNDO. -
Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente
Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.11 –
Habeas Corpus nº  0641391-72.2022.8.06.0000.  Impetrante:  MAURO JÚNIOR RIOS. Paciente:
JOSÉ DAMÁSIO ALVES RODRIGUES. Impetrado:  JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª  VARA DE
EXECUÇÃO PENAL DA COMARCA DE FORTALEZA.  - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA e  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese  do  julgamento:  "A
Turma, por unanimidade de votos,  acordou em não conhecer  do presente Habeas Corpus,  nos
termos do voto  da eminente  Relatora".  1.12 –  Habeas  Corpus nº  0621491-69.2023.8.06.0000.
Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: HILÁRIO MARCOS
MENEZES  DA SILVA.  Impetrado:  JUIZ(A)  DE  DIREITO  AUXILIAR  DO  4º  NÚCLEO  DE
CUSTÓDIA  DA  COMARCA  DE  CAUCAIA.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA e  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese  do  julgamento:  "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar
a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.13 – Habeas Corpus nº 0621060-
35.2023.8.06.0000.  Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente:
FRANCISCO  ANDERSON  BEZERRA ISIDÓRIO.  Paciente:  PAULO  CÉSAR  HERALD  DE
LIMA.  Impetrado: JUIZ(A)  DE DIREITO DO PLANTÃO DO 6º  NÚCLEO  REGIONAL DE
CUSTÓDIA.  - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores  MARLÚCIA DE ARAÚJO
BEZERRA (Relatora),  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e  ROSILENE FERREIRA
FACUNDO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
parcialmente do presente Habeas Corpus para, na parte cognoscível, conceder a ordem em favor
de Francisco Anderson Bezerra Isidório, bem como denegar a ordem para Paulo César Herald de
Lima,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.14 –  Habeas  Corpus nº  0641590-
94.2022.8.06.0000.  Impetrantes: VERÔNICA DO AMARAL MADEIRO BATISTA e OUTROS.
Paciente: GUILHERME DA SILVA PEREIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA
DO  JÚRI  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA e  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese  do  julgamento:  "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar
a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.15 – Habeas Corpus nº 0620910-
54.2023.8.06.0000.Impetrante:  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.  Paciente:
EMMANUEL ALEXANDRE DOS SANTOS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA
CRIMINAL  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.-  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
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Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA e  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese  do  julgamento:  "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus
para, na parte cognoscível, denegar-lhe a ordem, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.16 –
Habeas  Corpus nº  0621127-97.2023.8.06.0000.  Impetrante:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO
ESTADO DO CEARÁ. Paciente: ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS LIMA. Impetrado: JUIZ(A)
DE  DIREITO  DA 3ª  VARA CRIMINAL DA COMARCA DE  SOBRAL.  -  Julgadores:  O(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ROSILENE FERREIRA FACUNDO. - Síntese do
julgamento:  "A Turma,  por  unanimidade de  votos,  acordou em conhecer  do  presente  Habeas
Corpus para conceder a ordem impetrada, mediante aplicação de medidas cautelares diversas da
prisão,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.17 –  Habeas  Corpus nº  0621243-
06.2023.8.06.0000.  Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente:
ANTÔNIO LEONARDO ALMEIDA PINTO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA DO
JÚRI DA COMARCA DE FORTALEZA.- Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e
ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos
termos do voto  da eminente  Relatora".  1.18 –  Habeas  Corpus nº  0620896-70.2023.8.06.0000.
Impetrante:  JOSÉ ABÍLIO PINHEIRO DE MELO.  Paciente:  OCLEILSON DA SILVA LIMA.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE EUSÉBIO.
-  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA
(Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ROSILENE FERREIRA FACUNDO. -
Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente
Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.19
–  Habeas Corpus nº 0620796-18.2023.8.06.0000.  Impetrantes: VICENTE DE PAULO FREITAS
DE OLIVEIRA e OUTROS. Paciente: WALDIANA CRISTINA DOS FARIAS MELO. Impetrado:
JUIZ(A)  DE  DIREITO  DA  10ª  VARA  CRIMINAL  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  -
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA
(Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ROSILENE FERREIRA FACUNDO. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente
Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.20 –
Habeas Corpus nº 0620820-46.2023.8.06.0000. Impetrante: ANNA VIRGÍNIA PEREIRA LEMOS
DE FREITAS. Paciente: DANILO RODRIGUES DE FREITAS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO
DA  VARA  DE  DELITOS  DE  ORGANIZAÇÕES  CRIMINOSAS  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARLÚCIA DE ARAÚJO
BEZERRA (Relatora),  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e  ROSILENE FERREIRA
FACUNDO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente
Relatora".  1.21 -  Habeas  Corpus nº  0620570-13.2023.8.06.0000.  Impetrante:  FRANCISCO
HELIVANGELO  DO  CARMO  BARBOSA.  Paciente:  JOSÉ  LAUDENI  ARAÚJO.  Impetrado:
JUIZ(A)  DE  DIREITO  DA VARA DE  DELITOS  DE  ORGANIZAÇÕES  CRIMINOSAS  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e
ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos
termos do voto  da eminente  Relatora".  1.22 –  Habeas  Corpus nº  0621262-12.2023.8.06.0000.
Impetrante: LUCAS GABRIEL DA SILVA ARAÚJO. Paciente: WESLEY KLINGER MENDES
LOPES.  Impetrado:  JUIZ(A)  DE  DIREITO  DA 7ª  VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
FORTALEZA.-  Julgadores:  O  Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA
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SILVEIRA (Relator), e as Exmas. Sras. Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO e
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada,
mediante aplicação das medidas cautelares diversas, nos termos do voto do eminente Relator". 1.23
–  Habeas  Corpus nº  0620668-95.2023.8.06.0000.  Impetrante:  MARCELLO ORTIZ SILVA DE
OLIVEIRA. Paciente: L. da S.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE  QUIXADÁ.-  Julgadores:  O  Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e as Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA
FACUNDO e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. -  Síntese do julgamento:  "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para
denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator".  1.24 – Habeas Corpus nº
0621208-46.2023.8.06.0000. Impetrante: CARLOS JARDEL SABOIA COSTA. Paciente: C. F. de
L..  Impetrado:  JUIZ(A)  DE  DIREITO  DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE
MORADA NOVA.  - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador  HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA (Relator), e as Exmas. Sras. Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO e
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para denegar a ordem
impetrada, na parte cognoscível, nos termos do voto do eminente Relator". 1.25 – Habeas Corpus
nº  0620725-16.2023.8.06.0000.  Impetrante:  RAIMUNDO  HERBESON  PEROBA  TAVARES.
Paciente: RHAFAEL RODRIGUES FERREIRA BELCHIOR. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO
DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUAIÚBA.  - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador
HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ROSILENE FERREIRA FACUNDO e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. -  Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente
Habeas Corpus para, na parte cognoscível, denegar a ordem, nos termos do voto do eminente
Relator". 1.26 – Habeas Corpus nº 0621254-35.2023.8.06.0000. Impetrante: DYEGO LIMA RIOS.
Paciente: FRANCISCO ÉDIO DOS SANTOS OLIVEIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE  ITAREMA.  -  Julgadores:  O  Exmo.  Sr.  Desembargador
HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ROSILENE FERREIRA FACUNDO e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. -  Síntese do
julgamento:  "A Turma,  por  unanimidade de  votos,  acordou em conhecer  do  presente  Habeas
Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.27 – Habeas
Corpus nº 0621132-22.2023.8.06.0000.  Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
CEARÁ. Paciente: CARLOS ALBERTO DE ANDRADE. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA
1ª VARA DA COMARCA DE ACARAÚ. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE
JORGE  HOLANDA  SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE
FERREIRA FACUNDO e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. -  Síntese do julgamento:
"A Turma,  por  unanimidade de votos,  acordou em conhecer  do presente Habeas Corpus para
denegar a ordem impetrada, com recomendação ao Juízo a quo, nos termos do voto do eminente
Relator".  1.28 –  Habeas  Corpus nº  0620520-84.2023.8.06.0000.  Impetrante:  DEFENSORIA
PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Paciente:  MARIA  RAFAELE  SOARES  SARAIVA.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE QUIXADÁ. -
Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), e
as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO e ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, mediante a aplicação de
medidas cautelares diversas, nos termos do voto do eminente Relator".  1.29 – Habeas Corpus nº
0621084-63.2023.8.06.0000.  Impetrante:  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.
Paciente:  F.  E.  de A..  Impetrado:  JUIZ(A)  DE  DIREITO  DA  VARA  DE  DELITOS  DE
ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Sr.
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Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO e ANDRÉA  MENDES  BEZERRA
DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente
Relator".  1.30 –  Habeas Corpus nº 0621154-80.2023.8.06.0000.  Impetrante: FABIANO XEREZ
MESQUITA.  Paciente:  D.  B.  de S..  Impetrado: JUIZ(A)  DE  DIREITO  DO  4º  NÚCLEO
REGIONAL  DE  CUSTÓDIA  E  DE  INQUÉRITOS  DA  COMARCA  DE  CAUCAIA/CE.  -
Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), e
as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO e ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
julgar prejudicado o presente Habeas Corpus, pela perda superveniente de seu objeto, nos termos
do voto do eminente Relator".  1.31 – Habeas Corpus nº 0620535-53.2023.8.06.0000. Impetrante:
JÚLIO  CÉSAR  COSTA E  SILVA BARBOSA.  Paciente:  JÚLIO  CÉSAR  COSTA E  SILVA
BARBOSA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES
CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA.  -  Julgadores:  O Exmo.  Sr.  Desembargador
HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ROSILENE FERREIRA FACUNDO e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. -  Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente
Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, na parte cognoscível, nos termos do voto do
eminente Relator".  1.32 –  Habeas Corpus nº 0620867-20.2023.8.06.0000.  Impetrante: KARLOS
BRUNO  DE SOUSA LIMA.  Paciente:  MELQUISEDEQUE RAMOS  PIMENTEL.  Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DO JÚRI DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O
Exmo. Sr.  Desembargador  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.
Sras. Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO e ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente
Relator".  1.33 –  Habeas  Corpus nº  0641509-48.2022.8.06.0000.  Impetrante:  ANA  ALICE
RODRIGUES GOMES. Paciente: ISAC RAMON BARROSO DE SOUZA.  Impetrado: JUIZ(A)
DE DIREITO DO 4º NÚCLEO DE CUSTÓDIA/INQUÉRITO DA COMARCA DE CAUCAIA. -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Relatora),
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  e  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
parcialmente do presente Habeas Corpus para, na parte cognoscível, denegar a ordem impetrada,
nos termos do voto da eminente Relatora". 1.34 – Habeas Corpus nº 0640903-20.2022.8.06.0000.
Impetrante:  RODRIGO  CAVALCANTE  MOTA.  Paciente:  JOSÉ  LAILTON  DA  SILVA
LEANDRO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 6º NÚCLEO DE CUSTÓDIA E INQUÉRITO
DA COMARCA DE CRATEÚS.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE
FERREIRA FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  e  ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de  votos,  acordou  em  conhecer  parcialmente  do  presente  Habeas  Corpus  para,  na  parte
cognoscível,  denegar  a  ordem  impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.35 –
Habeas  Corpus nº  0641617-77.2022.8.06.0000.  Impetrante:  CRISTIANO  SIMÃO  PEREIRA.
Paciente: FRANCISCO FERNANDO DA COSTA VIANA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA
2ª  VARA  DO  JÚRI  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente
Habeas Corpus para, na parte cognoscível, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da
eminente Relatora". 1.36 – Habeas Corpus nº 0641752-89.2022.8.06.0000. Impetrante: ROBERTO
BRUNO  DANTAS  VASCONCELOS.  Paciente:  ADRIANO  DA  SILVA  SOUZA.  Impetrado:
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JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA DO JÚRI DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores:
As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA
MENDES  BEZERRA DELFINO  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente
Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.37 –
Habeas Corpus nº 0620230-69.2023.8.06.0000.  Impetrante: ZACARIAS ANTÔNIO OLIVEIRA
PINTO. Paciente: CARLOS ALBERTO JESUS DE SOUSA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO
DA VARA ÚNICA DO JÚRI DA COMARCA DE CAUCAIA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma,  por  unanimidade de  votos,  acordou em conhecer  do  presente  Habeas
Corpus  para  denegar  a  ordem  impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.38 –
Habeas Corpus nº 0620282-65.2023.8.06.0000. Impetrante: MARLA TORRES. Paciente: VALDIR
HONÓRIO DA SILVA NETO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA  DE  QUIXADÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE
FERREIRA FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  e  ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de  votos,  acordou  em  conhecer  parcialmente  do  presente  Habeas  Corpus  para,  na  parte
cognoscível, denegar a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do
voto da eminente Relatora".  1.39  –  Habeas Corpus nº 0620937-37.2023.8.06.0000.  Impetrante:
DANYELE RODRIGUES DA SILVA. Paciente: RODRIGO CLARO DE ALENCAR. Impetrado:
JUIZ(A) DE  DIREITO  DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE  ARARIPE.  -  Julgadores:  As
Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA
MENDES  BEZERRA DELFINO  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente
Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.40 –
Habeas  Corpus nº  0640008-59.2022.8.06.0000.  Impetrante:  TALLITA  SARA  OLIVEIRA
RIBEIRO. Paciente: A. N. dos S.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA DO JÚRI DA
COMARCA DE  FORTALEZA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE
FERREIRA FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  e  ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos
termos do voto  da eminente  Relatora".  1.41  –  Habeas  Corpus nº  0620133-69.2023.8.06.0000.
Impetrante:  JOÃO  OLIVARDO  MENDES.  Paciente:  ALBERTO  ANDERSON  DE  SOUSA
ARAÚJO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 5º. NÚCLEO DA COMARCA DE SOBRAL. -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Relatora),
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  e  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente
Relatora".  1.42  –  Habeas  Corpus nº  0003565-61.2022.8.06.0000.  Impetrante:  EDUARDO
SOBRAL MONTE E SILVA. Paciente: GUILHERME PEREIRA GARCIA. Impetrado: JUIZ(A)
DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA
DE  FORTALEZA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA
FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  e  ÂNGELA  TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do
voto da eminente Relatora". 1.43 –  Habeas Corpus nº 0620545-97.2023.8.06.0000.  Impetrante:
VICTOR DE ALENCAR GOMES MAGALHÃES. Paciente:  ISMAEL FIRNINO MEDEIROS.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 11ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA.
- Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Relatora),
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ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  e  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente
Relatora".  1.44  –  Habeas  Corpus nº  0621266-49.2023.8.06.0000.  Impetrante:  DEFENSORIA
PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Paciente:  DOMINGOS  SÁVIO TRAVASSOS
MAVIGNIER.  Paciente:  ANTÔNIO  FERNANDES  DO  NASCIMENTO  NETO.  Impetrado:
JUIZ(A) DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  CRIMINAL  DA  COMARCA  DE  MARACANAÚ.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Relatora),
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  e  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES.  -  Síntese  do  julgamento: "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em  não
conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora".  1.45–  Habeas
Corpus nº 0620504-33.2023.8.06.0000.  Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
CEARÁ. Paciente: DENILSON BATISTA DOS SANTOS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA
2ª  VARA  CRIMINAL  DA  COMARCA  DE  CAUCAIA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma,  por  unanimidade de  votos,  acordou em conhecer  do  presente  Habeas
Corpus para  conceder  a ordem impetrada,  nos  termos do voto  da  eminente  Relatora".  1.46 –
Habeas Corpus nº 0641345-83.2022.8.06.0000. Impetrantes: ÍCARO PACÍFICO FÉLIX FRANÇA
e OUTRO. Paciente: FÁBIO JÚNIOR PAIVA MOURA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 6º
NÚCLEO  REGIONAL  DE  CUSTÓDIA  DE  CRATEÚS.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas
Corpus,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.47 –  Habeas  Corpus nº  0620994-
55.2023.8.06.0000.  Impetrantes:  FRANCISCO  MARCELO  BRANDÃO  e  OUTROS. Paciente:
MARIA CAROLINA BEZERRA MOREIRA. Impetrado:  JUIZ(A) DA 17ª VARA CRIMINAL –
VARA DE AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA DA COMARCA DE FORTALEZA.  - Julgadores: As
Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA
MENDES  BEZERRA DELFINO  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente
Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.48 –
Habeas Corpus nº 0641265-22.2022.8.06.0000. Impetrantes: CLÁUDIO PACHECO CAMPÊLO e
OUTRO. Paciente: ANTÔNIO GERSON MATOS DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO
DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  IBIAPINA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma,  por  unanimidade de  votos,  acordou em conhecer  do  presente  Habeas
Corpus para denegar a ordem, com recomendação de celeridade ao juízo de origem, nos termos do
voto da eminente Relatora".  1.49 –  Habeas Corpus nº 0640815-79.2022.8.06.0000.  Impetrante:
TALLES CORRÊA DO NASCIMENTO. Paciente: MAICON EWERTON PEREIRA DA SILVA.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE HORIZONTE. - Julgadores:
As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA
MENDES  BEZERRA DELFINO  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente
Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.50 –
Habeas Corpus nº 0641065-15.2022.8.06.0000. Impetrantes: CARINA BRAUNA BRUNO SALES
e OUTROS. Paciente: PEDRO ISRAEL VIANA MOURA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA
2ª  VARA  CRIMINAL  DA  COMARCA  DE  CAUCAIA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES
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BEZERRA DELFINO  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma,  por  unanimidade de  votos,  acordou em conhecer  do  presente  Habeas
Corpus para denegar a ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do
voto da eminente Relatora".  1.51 –  Habeas Corpus nº 0620243-68.2023.8.06.0000.  Impetrante:
JHANSEN  THADEU  LIBERATO  ARAÚJO.  Paciente:  PEDRO  LUCAS  BENTO  DUARTE.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SOBRAL.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Relatora),
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  e  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente
Relatora".  1.52  –  Habeas  Corpus nº  0620426-39.2023.8.06.0000.  Impetrantes:  ÁTHILA
BEZERRA DA SILVA  e  OUTRO. Paciente:  FRANCISCO  EMERSON  TORRES  PEREIRA.
Impetrado:  JUIZ(A) DE DIREITO DO 6º  NÚCLEO DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO DA
COMARCA  DE  CRATEÚS.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE
FERREIRA FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  e  ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de  votos,  acordou  em  conhecer  parcialmente  do  presente  Habeas  Corpus  para,  na  parte
cognoscível,  denegar  a  ordem  impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.53 –
Habeas  Corpus nº  0639729-73.2022.8.06.0000.  Impetrante:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO
ESTADO DO CEARÁ. Paciente: FRANCISCA COLARES ALVES RAMOS. Impetrado: JUIZ(A)
DE DIREITO DA 13ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA.  - Julgadores:  As
Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA
MENDES  BEZERRA DELFINO  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -
Síntese  do  julgamento: "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em não  conhecer  do
presente Habeas Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora".  1.54  –  Habeas Corpus nº
0620561-51.2023.8.06.0000.  Impetrante:  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.
Paciente:  JAQUELINE MENESES DOS SANTOS. Impetrado:  JUIZ(A) DE DIREITO DA 15ª
VARA  CRIMINAL  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma,  por  unanimidade de  votos,  acordou em conhecer  do  presente  Habeas
Corpus  para  denegar  a  ordem  impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.55 –
Habeas  Corpus nº  0620851-66.2023.8.06.0000.  Impetrante:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ.  Paciente:  FRANCISCA  MARLEIDE  RODRIGUES  FERREIRA.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARACANAÚ.
- Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Relatora),
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  e  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES.  -  Síntese  do  julgamento: "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em  não
conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora".  1.56 – Habeas
Corpus nº 0621171-19.2023.8.06.0000.  Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
CEARÁ.  Paciente:  ALEX  MAXMILIANO  DE  SOUSA  ABREU.  Impetrado:  JUIZ(A) DE
DIREITO DA 11ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: As Exmas.
Sras.  Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma,  por  unanimidade de  votos,  acordou em conhecer  do  presente  Habeas
Corpus  para  denegar  a  ordem  impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.57 –
Habeas  Corpus nº  0640308-21.2022.8.06.0000.  Impetrante:  SANDOVAL FRANCISCO  DOS
SANTOS. Paciente: B. R. C. da S. J.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA DO JÚRI
DA COMARCA DE FORTALEZA.  -  Julgadores:  As Exmas. Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA
MENDES  BEZERRA  DELFINO   (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
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CHAVES  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. -  Síntese  do julgamento: "A Turma,  por
unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na
extensão conhecida, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.58 –
Habeas Corpus nº 0640265-84.2022.8.06.0000. Impetrantes: FERNANDO FLÁVIO CARVALHO
CAVALCANTE  e OUTRO. Paciente:  GLECIANO VIEIRA DE MORAES. Impetrado: JUIZ(A)
DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CRATO.  - Julgadores: As Exmas.
Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas
Corpus,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.59 –  Habeas  Corpus nº  0641070-
37.2022.8.06.0000.  Impetrante:  MAGNO  AGUIAR  AVELINO.  Paciente:  DIOGO  COSTA DA
SILVA.  Impetrado:  JUIZ(A) DE  DIREITO  DA 5ª  VARA DE  DELITOS  DE  TRÁFICO  DE
DROGAS DA COMARCA DE FORTALEZA.  -  Julgadores:  As Exmas. Sras.  Desembargadoras
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM
CARNEIRO CHAVES  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA.  - Síntese do julgamento:  "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus
e, na extensão conhecida, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora".
1.60 – Habeas Corpus nº 0641291-20.2022.8.06.0000. Impetrante: JOSÉ HELTER CARDOSO DE
VASCONCELOS  JÚNIOR.  Paciente:  GABRIEL FERREIRA FILHO.  Impetrado:  JUIZ(A) DE
DIREITO  DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE  TIANGUÁ.  -  Julgadores:  As
Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente
Habeas Corpus e,  na extensão conhecida,  denegar  a ordem,  nos  termos do voto  da eminente
Relatora".  1.61 –  Habeas  Corpus nº  0641333-69.2022.8.06.0000.  Impetrante:  OTÁVIO
RAIMUNDO  DE  OLIVEIRA NETO.  Paciente:  LUCIANO  MENDES  DA SILVA.  Impetrado:
JUIZ(A) DE  DIREITO  DA VARA ÚNICA CRIMINAL  DA COMARCA DE  AQUIRAZ.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO
(Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO
BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente
Relatora".  1.62 –  Habeas Corpus nº  0641410-78.2022.8.06.0000.  Impetrante:  ALINE CUNHA
MARTINS. Paciente: LUCIANA REIS SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE CAUCAIA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM
CARNEIRO CHAVES  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA.  - Síntese do julgamento:  "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus
para, na extensão conhecida, denegar a ordem, com recomendação ao Juízo de primeiro grau, nos
termos do voto  da eminente  Relatora".  1.63  –  Habeas  Corpus nº  0620192-57.2023.8.06.0000.
Impetrante:  BIANCA  ALMEIDA  DE  ABREU.  Paciente:  LENILDO  FERREIRA  MEIRA.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DE EXECUÇÃO PENAL DA COMARCA DE
FORTALEZA.  - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras  ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES  e  MARLÚCIA DE
ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
julgar prejudicado o presente Habeas Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora".  1.64 –
Habeas Corpus nº 0620373-58.2023.8.06.0000. Impetrante: EYMARD BEZERRA MAIA FILHO.
Paciente: ANTÔNIO CARLOS SILVA RIBEIRO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA
DO JÚRI DA COMARCA DE FORTALEZA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM
CARNEIRO CHAVES  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA.  - Síntese do julgamento:  "A
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Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar
a ordem, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.65 –
Habeas  Corpus nº  0620409-03.2023.8.06.0000.  Impetrantes:  TATIANA  MARA  MATOS
ALMEIDA e OUTROS. Paciente: JOSÉ WILLAME ALVES FERREIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE
DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEDRA BRANCA.  - Julgadores: As Exmas.
Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente
Habeas Corpus para, na extensão conhecida, denegar a ordem, nos termos do voto da eminente
Relatora".  1.66 –  Habeas Corpus nº 0620547-67.2023.8.06.0000.  Impetrante: SÍLVIA HELENA
TAVARES  DA CRUZ.  Paciente:  IDELVAN  ALVES  DE  FREITAS.  Impetrado:  JUIZ(A) DE
DIREITO  DA  1ª  VARA  DE  EXECUÇÃO  PENAL  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO
(Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO
BEZERRA.  - Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em julgar
prejudicado o presente Habeas Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.67 – Habeas
Corpus nº  0639705-45.2022.8.06.0000.  Impetrante:  CLAUDINEI  RICARDO  DE  OLIVEIRA
TRAJANO. Paciente: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DO 5º NÚCLEO
DE AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIAS. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES
e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em julgar prejudicado o presente Habeas Corpus, nos termos do voto da eminente
Relatora".  1.68 –  Habeas  Corpus nº  0640840-92.2022.8.06.0000.  Impetrante:  TÚLIO  ALVES
PIANCÓ. Paciente: PAULO MÉRCIO RABELO DE MEDEIROS JÚNIOR. Impetrado: JUIZ(A)
DE DIREITO  DA 1ª  VARA DE EXECUÇÃO  PENAL DA COMARCA DE FORTALEZA.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO
(Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO
BEZERRA.  -  Síntese do julgamento: "A Turma,  por  unanimidade de votos,  acordou em não
conhecer do presente Habeas Corpus, mas, de ofício, conceder a ordem, nos termos do voto da
eminente Relatora".  1.69  –  Habeas Corpus nº 0641021-93.2022.8.06.0000.  Impetrante:  JORGE
TORRES DE PINHO. Paciente:  F.  A.  S.  de L..  Impetrado:  JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA
ÚNICA  CRIMINAL  DA  COMARCA  DE  ACOPIARA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA
GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  e  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA.  -  Síntese  do
julgamento:  "A Turma,  por  unanimidade de  votos,  acordou em conhecer  do  presente  Habeas
Corpus  para  denegar  a  ordem  impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.70 –
Habeas Corpus nº 0641731-16.2022.8.06.0000. Impetrante: ANTÔNIO EDNALDO ALTINO DE
MELO. Paciente: A. I. B. V.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL
DA COMARCA DE  CRATEÚS.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES
e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus e, na extensão conhecida,
denegar a ordem, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.71 – Habeas Corpus nº 0641228-
92.2022.8.06.0000.  Impetrantes:  FRANCISCO  MARCELO  BRANDÃO  e OUTROS.  Paciente:
MYLLENA GOMES LINO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 11ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES
e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em julgar prejudicado o presente Habeas Corpus pela perda do objeto, nos termos
do voto da eminente Relatora". 1.72 – Habeas Corpus nº 0641581-35.2022.8.06.0000. Impetrante:
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CIDINARA ABREU  DO  AMARAL.  Paciente:  TAINARA DA SILVA BATISTA.  Impetrado:
JUIZ(A) DE  DIREITO  DA  10ª  VARA  CRIMINAL  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO
(Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO
BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do presente Habeas Corpus para denegar a ordem, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.73
–  Habeas Corpus nº 0620497-41.2023.8.06.0000.  Impetrante: ANDRÉ LIMA SOUSA. Paciente:
EDWIRGENS LAYANE DA SILVA BARROS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 11ª VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA.  - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM
CARNEIRO CHAVES  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA.  - Síntese do julgamento:  "A
Turma, por unanimidade de votos,  acordou em não conhecer  do presente Habeas Corpus,  nos
termos do voto  da eminente  Relatora".  1.74  –  Habeas  Corpus nº  0620507-85.2023.8.06.0000.
Impetrante:  LEONARDO  CARVALHO  NOBRE.  Paciente:  KHEFLEN  LINCOLN  LOPES  DE
MOURA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 17ª VARA DE CUSTÓDIA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras  ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES  e  MARLÚCIA DE
ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus e, na extensão conhecida, denegar a ordem, nos
termos do voto  da eminente  Relatora".  1.75  –  Habeas  Corpus nº  0620623-91.2023.8.06.0000.
Impetrante:  NALIA VANESSA BASTOS  BARROSO.  Paciente:  FRANCISCO  REGINALDO
RODRIGUES DE OLIVEIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL
DA  COMARCA  DE  ITAPAJÉ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES
e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus, mas conceder, de ofício, a ordem, nos
termos do voto  da eminente  Relatora".  1.76 –  Habeas  Corpus nº  0620741-67.2023.8.06.0000.
Impetrante:  DAVI  PORTELA  MUNIZ.  Paciente:  JOELMO  DOS  SANTOS  FREDERICO.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SOBRAL.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO
(Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO
BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente
Relatora".  1.77 –  Habeas  Corpus nº  0620946-96.2023.8.06.0000.  Impetrante:  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente:  LEÔNIO JANUÁRIO DOS SANTOS SILVA.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARACANAÚ.
-  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO
(Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO
BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente
Relatora".  1.78 –  Habeas  Corpus nº  0640397-44.2022.8.06.0000.  Impetrante:  WELLINGTON
LUCAS AZEVEDO SANTANA. Paciente: J. N.  de O.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª
VARA  DA  COMARCA  DE  PACATUBA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  MARLÚCIA DE  ARAÚJO
BEZERRA e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese
do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas
Corpus  para  denegar  a  ordem  impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.79 –
Habeas  Corpus nº  0640892-88.2022.8.06.0000.  Impetrante:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO
ESTADO DO CEARÁ. Paciente: ANTÔNIO WESLY SILVA FERREIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE
DIREITO DA VARA ÚNICA DO JÚRI DA COMARCA DE CAUCAIA. - Julgadores: As Exmas.
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Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),
MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA e  o Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da
eminente Relatora".  1.80 –  Habeas Corpus nº 0639909-89.2022.8.06.0000.  Impetrantes: OSÉAS
DE SOUZA RODRIGUES FILHO e OUTRO. Paciente: ROGÉRIO DE SOUSA MAIA. Impetrado:
JUIZ(A) DE  DIREITO  DA VARA DE  DELITOS  DE  ORGANIZAÇÕES  CRIMINOSAS  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e o
Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento:
"A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer da ação e, de ofício, conceder
ordem diversa,  determinando à  autoridade  de  origem que cumpra os  expedientes  pendentes  e
remeta os autos a este Tribunal no prazo de 30 (trinta) dias,  nos termos do voto da eminente
Relatora".  1.81 –  Habeas  Corpus nº  0639752-19.2022.8.06.0000.  Impetrante:  DEFENSORIA
PÚBLICA DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Paciente:  ANDERSON  MATOS  DO  NASCIMENTO.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAUCAIA.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES  (Relatora),  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA e  o Exmo.  Sr.  Desembargador
HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA. -  Síntese  do  julgamento:  "A  Turma,  por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem
impetrada, com recomendação de celeridade para conclusão da instrução processual, nos termos
do voto da eminente Relatora".  1.82 – Conflito  de Jurisdição nº  0003460-84.2022.8.06.0000.
Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR
CONTRA A MULHER DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. Suscitado:  JUIZ(A) DE
DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. - Julgadores: O
Exmo. Sr.  Desembargador  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.
Sras. Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO e ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do Conflito  Negativo de Jurisdição para declarar  competente o Juízo da 3ª  Vara Criminal  da
Comarca de Juazeiro do Norte,  nos termos do voto do eminente Relator".  1.83 – Conflito de
Jurisdição  nº  0003427-94.2022.8.06.0000.  Suscitante:  JUIZ(A) DE  DIREITO  DA 1ª  VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CRATEÚS. Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA
CRIMINAL DA COMARCA DE CRATEÚS.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  MARLÚCIA DE  ARAÚJO
BEZERRA e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese
do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Conflito Negativo
de Jurisdição para declarar competente o Juízo da Vara Única Criminal da Comarca de Crateús,
nos termos do voto da eminente Relatora".  2   –  PROCESSOS EM PAUTA  :  2.1 -  Apelação nº
0118597-19.2019.8.06.0001.  Apelante:  DANIEL  ALVES  DA  SILVA  FILHO.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA (Relatora) ROSILENE  FERREIRA
FACUNDO (Revisora) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. A eminente Desembargadora
ANDRÉA MENDES BEZERRA que pedira vista dos autos na 4ª sessão ordinária, datada de 14 de
fevereiro de 2023, proferiu verbalmente seu voto-vista no sentido de acompanhar a divergência.  -
Síntese do julgamento: "A Turma, por maioria de votos, vencida a douta Relatora, acordou em
conhecer do presente recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto-vista divergente da
eminente Desembargadora Rosilene Ferreira Facundo, designada para lavrar o acórdão".  2.2 –
Apelação  nº  0010216-34.2020.8.06.0177.  Apelante:  BRUNO  LAURENTINO  DE  SOUSA.
Apelante: JOSÉ FILIPE DOS SANTOS SOUSA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores  MARLÚCIA DE ARAÚJO
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BEZERRA (R  elatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA (Revisor)  e  ROSILENE
FERREIRA FACUNDO. Após ser indagado pela Presidência, se desejaria sustentar oralmente suas
razões, observando todavia o apelo provido, o nobre causídico Dr. Igor Pinheiro Coutinho, OAB/CE
25242, representante jurídico do apelante,  regularmente inscrito,  prescindiu do uso da palavra.-
Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.3 – Apelação nº 0050041-
33.2020.8.06.0064. Apelante: PAULO ALISON DE OLIVEIRA BORGES. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores:  O Exmo. Sr. Desembargador  HENRIQUE
JORGE  HOLANDA  SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE
FERREIRA  FACUNDO (Revisora)  e ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO.  A  nobre
causídica Dra. Clara Sampaio Lasserre, OAB/CE 44778, advogada do apelante, sustentou oralmente
suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta Procuradora de Justiça oficiante
ratificou  os  termos  do  parecer  acostado  aos  autos.-  Síntese  do  julgamento:  "A  Turma,  por
unanimidade  de  votos,  acordou  em  conhecer  do  Recurso  para  dar-lhe  parcial  provimento  e
reformar, de ofício, parte da sentença, nos termos do voto do eminente Relator". 2.4 – Apelação nº
0051911-95.2021.8.06.0091.  Apelante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.
Apelado:  A.  J.  F.. Julgadores:  O  Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO
(Revisora)  e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. A nobre  causídica  Dr.  Ianne  Bezerra
Lopes, OAB/CE 35715, advogada do apelado, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental.
Instada a se manifestar, a douta Procuradora de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer
acostado aos autos. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer  do  Recurso  para  dar-lhe  provimento,  a  fim  de  condenar  o  Apelado  pela  prática
continuada do crime tipificado no art.  217-A,  caput,  do Código Penal,  nos termos do voto do
eminente  Relator".  2.5 –  Apelação  nº  0012049-30.2020.8.06.0293.  Apelante:  ANTÔNIO
CLÁUDIO  VIEIRA  DOS  SANTOS.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA  TERESA  GONDIM
CARNEIRO CHAVES (Relatora)  ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Revisora)  e  ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO.  - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do Recurso e, de ofício, absorveu o réu, julgando prejudicada a apelação
criminal,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.6 –  Apelação  nº  0252262-
63.2021.8.06.0001.  Apelante:  GABRIEL DA SILVA LEITE. Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARLÚCIA
DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora),  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor)  e
ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente
Relatora".  2.7 – Apelação nº 0249747-55.2021.8.06.0001.  Apelante: JÚLIO CÉSAR DA SILVA
SOUSA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e  ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  -
Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para negar-lhe provimento, reformando, todavia, de ofício, a sentença em seu capítulo dosimétrico,
nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.8 –  Apelação  nº  0061191-16.2017.8.06.0064.
Apelante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Apelado:  KELSEY  DO
NASCIMENTO PEREIRA.  - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores  MARLÚCIA
DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora),  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor)  e
ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos,  acordou  em  conhecer  do  Recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da
eminente  Relatora".  2.9 –  Apelação  nº  0008427-82.2019.8.06.0064.  Apelante:  FRANCISCO
RENATO  SOARES  SILVA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -
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Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA
(Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA (Revisor)  e  ROSILENE  FERREIRA
FACUNDO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.10 – Apelação
nº  0050658-09.2020.8.06.0091.  Apelante:  JOSÉ  WILSON  ROSENO  CÂNDIDO.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ROSILENE FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento:
"A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em conhecer  do  Recurso  para  dar-lhe  parcial
provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.11 –  Apelação  nº  0050231-
70.2021.8.06.0028.  Apelante:  HUMBERTO  HONÓRIO  DO  CARMO  ALMEIDA.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ROSILENE FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento:
"A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento,
reformando, porém, de ofício, o capítulo da dosimetria da pena, nos termos do voto da eminente
Relatora".  2.12 – Apelação nº 0047343-78.2016.8.06.0166.  Apelante: ADRIANO PEREIRA DA
SILVA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.-  Julgadores:  O(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e  ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para dar-lhe provimento, reconhecendo, de ofício, a ilicitude das provas obtidas e, ante a ausência
de outras provas independentes, absolvendo o acusado, nos termos do voto da eminente Relatora".
2.13 –  Apelação  nº  0011057-09.2019.8.06.0001.  Apelante:  RODRIGO  CÉSAR  DA COSTA
SILVA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e  ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  -
Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.14 – Apelação nº 0001660-
68.2016.8.06.0117.  Apelante: CARLOS DIEGO FONTELES. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARLÚCIA
DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora),  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor)  e
ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de
votos,  acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento,  com extensão de efeitos aos
corréus não apelantes, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.15 – Apelação nº 0001605-
21.2019.8.06.0115. Apelante: GLETSON ALMEIDA DE LIMA JÚNIOR. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO  ESTADO DO  CEARÁ.-  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA
(Revisor)  e  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO.  -  Síntese  do  julgamento:"A  Turma,  por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, reformulando-
se, ex officio, a dosimetria da pena, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.16 – Apelação nº
0000643-96.2019.8.06.0050.  Apelante:  RAIMUNDO  NONATO  DOS  SANTOS.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ROSILENE FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento:
"A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em conhecer  do  Recurso  para  dar-lhe  parcial
provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.17 –  Apelação  nº  0005753-
18.2012.8.06.0084.  Apelante:  FRANCISCO  RAIMUNDO  FREITAS  DA  SILVA.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
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HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ROSILENE FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento:
"A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento,
nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.18 –  Apelação  nº  0004969-09.2017.8.06.0135.
Apelante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Assistente:  MARIA  JOSÉ
ALEXANDRE BARROSO. Apelado: FRANCISCO GONÇALVES VIEIRA.  - Julgadores: O(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e  ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  -
Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.19 – Apelação nº
0202763-38.2021.8.06.0025.  Apelante:  F.  E.  P.  A..  Apelado:  F.  G.  N.  F..  -  Julgadores:  O(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e  ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.20 –  Apelação  nº
0000345-83.2018.8.06.0133.  Apelante:  A.  E.  G.  da S..  Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores  MARLÚCIA DE
ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e
ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de
votos,  acordou  em  conhecer  do  Recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da
eminente Relatora". 2.21 – Petição Criminal nº 0627000-83.2020.8.06.0000. Requerente: F. C. M.
L..  Requerido:  A.  S.  dos S..  Requerido:  C.  G.  S.  da S.. -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA e  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese  do  julgamento:  "A
Turma, por  unanimidade de votos,  acordou em conhecer  do Recurso para dar-lhe provimento,
confirmando a decisão liminar, de modo a reformar a decisão guerreada e estabelecer as medidas
protetivas de urgência em desfavor dos agravados, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.22
–  Recurso  em  Sentido  Estrito  nº  0012372-10.2022.8.06.0117.  Recorrente:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Recorrido: J. F. C..  - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA e  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese  do  julgamento:  "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento,
nos  termos  do voto  da  eminente  Relatora".  2.23 –  Recurso em Sentido Estrito  nº  0010010-
50.2020.8.06.0070.  Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Recorrido:
RUAN  PHABLO  RODRIGUES  BARBOSA.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA e  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese  do  julgamento:  "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento,
nos  termos  do voto  da  eminente  Relatora".  2.24 –  Recurso em Sentido Estrito  nº  0003748-
78.2017.8.06.0106.  Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Recorrido:
WESLLEY CALIXTO  SALDANHA.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e
ROSILENE FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de
votos,  acordou  em  conhecer  do  Recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da
eminente  Relatora".  2.25 –  Recurso  em  Sentido  Estrito  nº  0003558-74.2019.8.06.0000.
Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Recorrido: RAULINO LIMA
DE SOUSA. Recorrida: BRUNA FACUNDO DA SILVA. Recorrido: DOUGLAS RODRIGUES
DO NASCIMENTO.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE
ARAÚJO  BEZERRA (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA e  ROSILENE
FERREIRA FACUNDO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".
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2.26 –  Agravo  em Execução  Penal  nº  8003989-95.2021.8.06.0001.  Agravante:  FRANCISCO
RENATO GOMES MEIRELES. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. -
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA
(Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ROSILENE FERREIRA FACUNDO. -
Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.27 –  Agravo  em
Execução Penal  nº 0200015-81.2019.8.06.0064.  Agravante:  JOÃO DOS SANTOS DA SILVA.
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Desembargadores  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA e  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO.  -  Síntese  do  julgamento:  "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento,
nos  termos  do voto  da  eminente  Relatora".  2.28 –  Agravo  em Execução  Penal  nº  0033030-
54.2018.8.06.0001.  Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Agravado:
FRANCISCO  JARDEL  ANANIAS  LUDUVINO.  -  Julgadores:  O  Exmo.  Sr.  Desembargador
HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ROSILENE FERREIRA FACUNDO e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. -  Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Agravo em Execução
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.29 – Agravo em Execução
Penal  nº  0015227-58.2018.8.06.0001.  Agravante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
CEARÁ.  Agravado:  FRANCISCO  LEONARDO  GOMES.  -  Julgadores:  O  Exmo.  Sr.
Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO e ANDRÉA  MENDES  BEZERRA
DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do  Agravo  em  Execução  penal  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do  eminente
Relator".  2.30 –  Agravo  em  Execução  Penal  nº  0044220-48.2017.8.06.0001.  Agravante:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Agravado:  MOISÉS  PEREIRA  DO
NASCIMENTO.  -  Julgadores:  O  Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE HOLANDA
SILVEIRA (Relator), e as Exmas. Sras. Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO e
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer do Agravo em Execução Penal para negar-lhe provimento, nos
termos  do  voto  do  eminente  Relator".  2.31 –  Agravo  em  Execução  Penal  nº  0044677-
46.2018.8.06.0001.  Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Agravado:
KEILA RIBEIRO DE OLIVEIRA. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e as Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA
FACUNDO e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. -  Síntese do julgamento:  "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Agravo em Execução Penal para negar-lhe
provimento,  nos  termos do voto do eminente Relator".  2.32 – Agravo em Execução Penal  nº
0058033-16.2015.8.06.0001.  Agravante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.
Agravado: ALEX QUEIROZ DE SOUSA. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE
JORGE  HOLANDA  SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE
FERREIRA FACUNDO e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. -  Síntese do julgamento:
"A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Agravo em Execução Penal para
negar-lhe provimento,  nos termos do voto do eminente Relator".  2.33 – Agravo em Execução
Penal  nº  8001521-27.2022.8.06.0001.  Agravante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
CEARÁ.  Agravado:  JOÃO  CLAUDEMIR  IVO.  -  Julgadores:  O  Exmo.  Sr.  Desembargador
HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ROSILENE FERREIRA FACUNDO e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. -  Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Agravo em Execução
Penal para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator".  2.34 – Agravo em
Execução  Penal  nº  8000644-58.2020.8.06.0001.  Agravante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
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ESTADO DO CEARÁ. Agravado: FÁBIO EDNARDO DA SILVA ALTAÍDES.  - Julgadores: O
Exmo. Sr.  Desembargador  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.
Sras. Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO e ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do  Agravo  em  Execução  Penal  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do  eminente
Relator".  2.35  –  Recurso  em  Sentido  Estrito  nº  0010532-19.2022.8.06.0099.  Recorrente:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Recorrido:  ANTÔNIO  RODRIGO
PASTORA LIMA.  Recorrido:  WESLEY TAVARES  CRUZ.  Recorrido:  JOSÉ  GERONÇO  DA
CUNHA. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA
(Relator), e as Exmas. Sras. Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO e ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento,  nos termos do voto do eminente
Relator". 2.36  –  Recurso  em  Sentido  Estrito  nº  0008394-12.2017.8.06.0081.  Recorrente:
ADRIANO  FIRMINO  DE  BRITO.  Recorrido:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA
(Relator), e as Exmas. Sras. Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO e ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em declarar a nulidade processual, impedindo outrossim a análise do pedido meritório
recursal,  nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator".  2.37  –  Recurso  em Sentido  Estrito  nº
0069932-79.2013.8.06.0001.  Recorrente: FRANCISCO GLEISON GOMES DO NASCIMENTO.
Recorrido:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O  Exmo.  Sr.
Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO e ANDRÉA  MENDES  BEZERRA
DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do Recurso para negar-lhe provimento e, de ofício, afastar as qualificadoras previstas no art. 121,
§ 2º, incisos II e IV, do CP, pronunciando-se o Recorrente como incurso nas sanções do art. 121,
caput,  c/c  o  art.  14,  inciso II,  ambos do CP,  nos  termos do voto do eminente Relator".2.38 –
Apelação  nº  0200322-15.2022.8.06.0166.  Apelante:  W.  F.  dos S..  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores:  O Exmo. Sr. Desembargador  HENRIQUE
JORGE  HOLANDA  SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE
FERREIRA FACUNDO e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. -  Síntese do julgamento:
"A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento,
nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator".  2.39 –  Apelação  nº  0050040-12.2020.8.06.0173.
Apelante: A. M. A.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O
Exmo. Sr.  Desembargador  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.
Sras. Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO e ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.40 – Apelação
nº 0028919-32.2015.8.06.0001. Apelante: F. de J. F. da S.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O  Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e as Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA
FACUNDO (Revisora) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento,
nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator".  2.41 –  Apelação  nº  0000445-96.2018.8.06.0049.
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: F. C. de L.. - Julgadores:
O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), e as Exmas.
Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Revisora)  e ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Recurso, concedendo-lhe provimento, para fins de condenar o Apelado pela prática
continuada do crime tipificado no art.  217-A,  caput,  do Código Penal,  nos termos do voto do
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eminente  Relator".  2.42 –  Apelação  nº  0005796-68.2019.8.06.0064.  Apelante:  FRANCISCO
GILBERTO  RODRIGUES  BANDEIRA  FILHO.  Apelante:  CLAUDEMIR  PAULINO  DOS
SANTOS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo.
Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Revisora)  e ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer dos Recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.43
–  Apelação  nº  0200091-32.2021.8.06.0001.  Apelante:  DEISIANE VITORIA MARREIRO  DA
SILVA.  Apelante:  FRANCISCO  ANDRÉ  DA  SILVA  OLIVEIRA.  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores:  O Exmo. Sr. Desembargador  HENRIQUE
JORGE  HOLANDA  SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE
FERREIRA FACUNDO (Revisora) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. -  Síntese do
julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos,  acordou em conhecer do Recurso para,  ex
officio,  declarar  a  nulidade  processual  decorrente  da  malfadada  busca  pessoal  baseada  na
aparência suspeita, tempo em que se absolve os Apelantes, com fulcro no art. 386, inciso VII, do
CPP, nos termos do voto do eminente Relator".  2.44 – Apelação nº 0234341-91.2021.8.06.0001.
Apelante: WHELITOM DE LIMA CUNHA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA
(Relator), e as Exmas. Sras. Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Revisora) e
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de  votos,  acordou  declarar  a  perda  de  objeto  do  pedido  preliminar  e,  no  mérito,  conheceu
parcialmente do Recurso para, na extensão cognoscível, dar-lhe parcial provimento para reduzir a
pena  de  multa,  além de,  ex-officio,  reconhecer  a  confissão extrajudicial  e  atenuar  a  pena do
recorrente,  todavia,  mantendo inalterada a exigência do regime inicial  da pena imediatamente
mais severo que o aberto, nos termos do voto do eminente Relator". 2.45 – Apelação nº 0219389-
44.2020.8.06.0001. Apte/Apdo: IAGO MARINHO COELHO CAMPOS. Apte/Apdo: ANDERSON
OSVALDO  DE  LIMA.  Apte/Apdo:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -
Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), e
as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Revisora)  e ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou  em  conhecer  dos  Recursos  para  dar  parcial  provimento  às  Apelações  Criminais
defensivas,  negar  provimento  ao  Apelo  Criminal  ministerial  e  reformar,  de  ofício,  parte  da
sentença,  nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator".  2.46 –  Apelação  nº  0006748-
03.2017.8.06.0166. Apelante: MARIA VERÔNICA DA SILVA CAMPOS. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores:  O Exmo. Sr. Desembargador  HENRIQUE
JORGE  HOLANDA  SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE
FERREIRA FACUNDO (Revisora) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. -  Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-
lhe provimento e reformar, de ofício, parte da sentença, nos termos do voto do eminente Relator".
2.47 – Apelação nº 0243392-63.2020.8.06.0001. Apelante: FRANCISCO WELLINGTON PINTO
DE OLIVEIRA.  Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores: O
Exmo. Sr.  Desembargador  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.
Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Revisora)  e ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator".
2.48 –  Apelação  nº  0228404-37.2020.8.06.0001.  Apelante:  FRANCISCO  GEOVANIO
CARNEIRO  JÚNIOR.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -
Julgadores: O Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), e
as  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Revisora)  e ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
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acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente
Relator". 2.49 – Apelação nº 0200219-69.2022.8.06.0081. Apelante: FRANCISCO LAIRTON DE
SOUSA MELO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores: O
Exmo. Sr.  Desembargador  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.
Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Revisora)  e ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator".
2.50 –  Apelação  nº  0193739-73.2012.8.06.0001.Apelante:  FRANCISCO  KLEITON  PEREIRA
PESSOA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo.
Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Revisora)  e ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.51 –
Apelação nº 0161638-07.2017.8.06.0001.  Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ.  Apelado:  JONANTHAN  JOEL  IDALINO  COSTA.  -  Julgadores:  O  Exmo.  Sr.
Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Revisora)  e ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.52 –
Apelação nº 0013871-98.2017.8.06.0086.  Apelante: ANTÔNIO JARBSON ALVES DE SOUSA
SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Sr.
Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA (Relator),  e  as  Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Revisora)  e ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Recurso para dar-lhe provimento e reformar, de ofício, parte da sentença, nos termos
do voto do eminente Relator".  2.53 – Apelação nº 0009916-24.2000.8.06.0064.  Apelante: JOSÉ
OCELIO DO SANTOS MOURA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Relatora),
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. Consignado
o  impedimento  da  eminente  Desembargadora  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.54 –
Apelação  nº  0783504-27.2014.8.06.0001.  Apelante:  JOSÉ  LEANDRO  NASCIMENTO
CORDEIRO.  Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As
Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA
MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.55 – Apelação
nº  0275563-39.2021.8.06.0001.  Apelante:  DAVID MACENA NUNES. Apelante:  ABINADABE
DA SILVA GOMES. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores:
As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA
MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.56 –
Apelação  nº  0264941-95.2021.8.06.0001.  Apelante:  FRANCISCO  WALLISSON  DA  SILVA
COSTA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas.
Sras.  Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.57 –  Apelação  nº
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0252740-08.2020.8.06.0001.  Apelante:  FRANCISCO  LUCAS  GOMES  PEREIRA.  Apelante:
RENNAN  ANDERSON  NASCIMENTO  VITAL.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA
FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento,  nos termos do voto da
eminente  Relatora".  2.58 –  Apelação  nº  0216945-67.2022.8.06.0001.  Apelante:  FRANCISCO
GLEISON BARBOSA PENHA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Relatora),
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA  TERESA  GONDIM
CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do Recurso apelatório, para negar-lhe provimento, contudo reformulando a pena de
ofício, bem como procedendo a mudança do regime prisional para cumprimento inicial da pena,
que passa do regime fechado para o semiaberto, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.59 –
Apelação  nº  0213339-31.2022.8.06.0001.  Apelante:  RÔMULO CÉSAR  COSTA.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.60 –  Apelação  nº
0197045-50.2012.8.06.0001.  Apelante:  DAVID  ALVES  NORÕES  BOUTALA.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.61 –  Apelação  nº
0165921-05.2019.8.06.0001.  Apelante:  RICARDO  DA  SILVA  FERREIRA.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.62 –  Apelação  nº
0101569-72.2018.8.06.0001.  Apelante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.
Apelado:  MICHAEL SANTOS  DA SILVA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO
(Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento,
nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.63 –  Apelação  nº  0054606-40.2020.8.06.0064.
Apelante: ÉRICSON LUÃ SILVA DAS NEVES SANTOS. Apelante: JOÃO MARCOS DA SILVA.
Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.64 – Apelação nº
0231513-88.2022.8.06.0001.  Apelante: LUIZ FERNANDO DA SILVA. Apelante: GUILHERME
DO NASCIMENTO DE JESUS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO (Relatora),
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA  TERESA  GONDIM
CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".
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2.65 – Apelação nº 0006263-05.2018.8.06.0057. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO  CEARÁ.  Apelado:  RAIMUNDO  NONATO  ALVES  MASCARENHAS.  -  Julgadores:  As
Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA
MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.66 – Apelação
nº  0036060-58.2022.8.06.0001.  Apelante:  THIAGO  DE  SOUSA  BARROS.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.67 – Apelação nº 0051548-
24.2021.8.06.0119. Apelante: T. de S. S. L.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA FACUNDO
(Relatora), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".
2.68 –  Apelação  nº  0010378-18.2022.8.06.0158.  Apelante:  J.  R.  R..  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO
(Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento,
nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.69 –  Apelação  nº  0002074-46.2017.8.06.0080.
Apelante: A. F. de A.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores:
As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA
MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.70 – Apelação
nº  0000182-89.2018.8.06.0170.  Apelante:  F.  F.  dos S..  Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA
FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento,  nos termos do voto da
eminente  Relatora".  2.71 –  Agravo  em Execução  Penal  nº  0050221-68.2014.8.06.0158.
Agravante:  AUDIANO  DOS  SANTOS  CORREIA.  Agravado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras  ROSILENE FERREIRA
FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  e  ÂNGELA  TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer parcialmente do Agravo em Execução Penal para, na parte cognoscível, dar-
lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.72 – Agravo  em Execução
Penal  nº  0008636-85.2017.8.06.0140.  Agravante:  CLAUDIONOR  DOS  SANTOS  BARROS.
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores: As Exmas. Sras.
Desembargadoras  ROSILENE  FERREIRA  FACUNDO (Relatora),  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Agravo em Execução
Penal para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.73 – Apelação nº
0776374-83.2014.8.06.0001.  Apelante:  CÍCERO  LUÍS  PEREIRA  DOS  SANTOS.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO   (Relatora),  ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA.  - Síntese
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do julgamento: "A Turma,  por unanimidade de votos,  acordou em conhecer  do Recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.74 – Apelação nº 0242686-
46.2021.8.06.0001. Apelante: ÍTALO ROSSY DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO  DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA MENDES
BEZERRA  DELFINO   (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES
(Revisora)  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA.  -  Síntese do julgamento:  "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto  da  eminente  Relatora".  2.75 –  Apelação  nº  0237437-51.2020.8.06.0001.  Apelante:
FRANCISCO  DAS  CHAGAS  COSTA  DO  NASCIMENTO.  Apelante:  FELIPE  BARBOSA
GOMES. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas.
Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por maioria de votos, acordou em conhecer do Recurso para
negar-lhe provimento, mas para, de ofício, reformar a sentença de origem, nos termos do voto da
eminente Relatora, vencida a divergência da Exma. Desembargadora Marlúcia de Araújo Bezerra
que  defende  a  tese  da  incompatibilidade  da  prisão  preventiva  com  o  regime  semiaberto,
consignando outrossim à possibilidade de substituição da prisão preventiva por medidas cautelares
diversas".  2.76 – Apelação nº  0204935-88.2022.8.06.0001.  Apelante:  CARLOS ALEXANDRE
MARTINS  DA  SILVA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO
(Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)  e  MARLÚCIA DE
ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.77 –
Apelação nº 0126392-13.2018.8.06.0001. Apelante: FRANCISCO EDSON DE PAULO. Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA.  - Síntese
do julgamento:  "A Turma,  por unanimidade de votos,  acordou em conhecer  do Recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.78 – Apelação nº 0019346-
83.2017.8.06.0070.  Apelante:  LEANDRO ALVES DO NASCIMENTO. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES
(Revisora)  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA.  -  Síntese do julgamento:  "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto da eminente Relatora".  2.79 – Apelação nº 0227694-80.2021.8.06.0001.  Apelante: KENNE
DE SOUSA.  Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As
Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.80 –  Apelação  nº
0218499-37.2022.8.06.0001.  Apelante:  JEFFERSON MAIA DA SILVA. Apelante:  NATANAEL
FEITOSA SOUZA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores:
As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Relatora),
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO
BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
dos  Recursos  para  negar-lhes  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.81 –
Apelação  nº  0282211-35.2021.8.06.0001.  Apelante:  E.  R.  dos S..  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES
(Revisora)  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA.  -  Síntese do julgamento: "A Turma, por
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unanimidade de votos, acordou em conhecer em parte do Recurso interposto para, na extensão
conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".2.82 – Apelação
nº  0000667-81.2019.8.06.0129.  Apelante:  J.  O.  N.  G..  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO DO
ESTADO  DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)
e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos,  acordou  em  conhecer  do  Recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da
eminente  Relatora".  2.83 –  Apelação  nº  0004340-70.2018.8.06.0112.  Apelante:  FRANCISCO
ROCHA  DE  MORAIS  FERREIRA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA
DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Revisora)  e
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da
eminente Relatora".  2.84 – Apelação nº 0000695-87.2019.8.06.0181.  Apelante:  JÚLIO  CÉSAR
GOMES  DE  OLIVEIRA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO
(Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)  e  MARLÚCIA DE
ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".
2.85 – Apelação nº 0484448-10.2011.8.06.0001.  Apelante: REGINALDO ABREU HENRIQUE.
Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA.  - Síntese
do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso interposto,
para  afastar  a  preliminar  defensiva  e,  no  mérito,  dar-lhe  provimento,  nos  termos  do voto  da
eminente  Relatora".  2.86 –  Apelação  nº  0230914-52.2022.8.06.0001.  Apelante:  FRANCISCO
JONATHAN  DE  SOUSA LIMA.  Apelante:  LUÍS  FERNANDO  MARQUES  DE  ANDRADE.
Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA.  - Síntese
do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-
lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.87 – Apelação nº 0200255-
57.2022.8.06.0293.  Apelante:  CARLOS  LEONARDO  MARQUES  LEITE.  Apelante:
FRANCISCO  MATHEUS  DA COSTA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA
DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Revisora)  e
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do Recurso interposto, para dar-lhe parcial provimento, reformando a
sentença de origem, inclusive de ofício, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.88 – Apelação
nº  0176100-42.2012.8.06.0001.  Apelante:  VALDENOR  LOPES  ALMEIDA.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO   (Relatora),  ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA.  - Síntese
do  julgamento:  "A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em  declarar  a  extinção  da
punibilidade e julgar prejudicado o Recurso, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.89 –
Apelação nº 0051951-25.2021.8.06.0173.  Apelante: ANDSON FREIRE DE OLIVEIRA SILVA.
Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA.  - Síntese
do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos,  acordou em conhecer parte do Recurso
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interposto para,  na extensão conhecida, dar-lhe parcial provimento,  reformando a sentença de
origem,  inclusive  de  ofício,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.90 –  Apelação  nº
0016111-50.2017.8.06.0154.  Apelante: FRANCISCO MACIEL PERGENTINO VIDAL. Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA.  - Síntese
do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-
lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.91 – Apelação nº 0014347-
58.2021.8.06.0293.  Apelante: FRANCISCO EDUARDO DOS SANTOS. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES
(Revisora)  e  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA.  -  Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto da eminente Relatora".  2.92 – Recurso em Sentido Estrito nº 0050481-43.2021.8.06.0145.
Recorrente: JACKSON FREIRE TEIXEIRA DE SOUZA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO  DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA MENDES
BEZERRA  DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  e
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer parcialmente do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos
do  voto  da  eminente  Relatora".  2.93 –  Recurso  em  Sentido  Estrito  nº  0010218-
34.2021.8.06.0091.  Recorrente:  MAICON  LOPES  DA  COSTA.  Recorrido:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES
e MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer parcialmente do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto da eminente Relatora".  2.94 – Recurso em Sentido Estrito nº 0052904-75.2021.8.06.0112.
Recorrente:  MICHAEL  ALVES  DOS  SANTOS.  Recorrido:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e o Exmo. Sr.
Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma,
por  unanimidade  de  votos,  acordou  em conhecer  do  Recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos
termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.95 –  Recurso  em  Sentido  Estrito  nº  0002429-
32.2010.8.06.0135.  Recorrente:  RODRIGO  BENTO  DA  SILVA.  Recorrido:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e o
Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento:
"A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento,
nos  termos  do voto  da  eminente  Relatora".  2.96 –  Recurso em Sentido Estrito  nº  0010042-
60.2023.8.06.0099.  Recorrente:  ADRIANO  VIEIRA  CHAVES.  Recorrido:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e o
Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento:
"A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento,
nos  termos  do voto  da  eminente  Relatora".  2.97 –  Agravo  em Execução  Penal  nº  0053936-
36.2016.8.06.0001.  Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Agravada:
OSLENE  MAYARA SANTIAGO  OLIVEIRA.  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  MARLÚCIA DE  ARAÚJO
BEZERRA e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese
do  julgamento: "A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em  conhecer  do  Agravo  em
Execução Penal para negar-lhe provimento,  nos termos do voto da eminente Relatora".  2.98 –
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Agravo  em Execução  Penal  nº  8000435-21.2022.8.06.0001.  Agravante:  FRANCISCO
NATHANAEL MENEZES DA SILVA. Agravado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA  TERESA  GONDIM
CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  e  o Exmo.  Sr.
Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA.  -  Síntese  do  julgamento: "A
Turma,  por  unanimidade de  votos,  acordou em conhecer  do Agravo em Execução Penal  para
negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.99 – Agravo  em Execução
Penal  nº  0010025-38.2020.8.06.0096.  Agravante:  FRANCISCO ALISSON  DIAS  GOMES.
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores: As Exmas. Sras.
Desembargadoras  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora),  MARLÚCIA
DE  ARAÚJO  BEZERRA  e  o Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do  Agravo  em  Execução  Penal  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente
Relatora".  2.100 – Apelação nº 0006542-60.2016.8.06.0089.  Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: ALLESCLEBIO BARRETO DA SILVA.  - Julgadores: As
Exmas. Sras. Desembargadoras  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora),
MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA e  o Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em julgar prejudicado o presente Recurso e reconhecer, de ofício, a extinção da punibilidade dos
crimes  de  ameaça  e  de  lesão  corporal  praticado  no  contexto  de  violência  doméstica,  pela
intercorrência da prescrição,  nos termos do voto da eminente Relatora".  2.101 – Apelação nº
0005503-63.2013.8.06.0176.  Apelante:  FRANCISCO  ALEXANDRE  DAS  NEVES.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora),  MARLÚCIA
DE  ARAÚJO  BEZERRA  e  o Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA
SILVEIRA. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em julgar
prejudicado  o  Recurso  e  reconhecer,  de  ofício,  a  extinção  da punibilidade  pela  prescrição  da
pretensão  punitiva  estatal,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.102  –  Apelação  nº
0039946-17.2015.8.06.0064.  Apelante:  ANTÔNIO WILLAME  GOMES  DA SILVA.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora),  MARLÚCIA
DE  ARAÚJO  BEZERRA  e  o Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA
SILVEIRA. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em julgar
prejudicado o Recurso e  reconhecer,  de ofício,  a  extinção da punibilidade do recorrente,  pela
prescrição da pretensão punitiva estatal, na modalidade retroativa, nos termos do voto da eminente
Relatora".  2.103 –  Apelação  nº  0040661-93.2014.8.06.0064.  Apelante:  FRANCISCO  ALVES
MONTEIRO.  Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. -  Julgadores:  As
Exmas. Sras. Desembargadoras  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora),
MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA e  o Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em  julgar  prejudicado  o  Recurso  e  reconhecer,  de  ofício,  a  extinção  da  punibilidade  pela
prescrição da pretensão punitiva estatal, na modalidade superveniente, n nos termos do voto da
eminente  Relatora".  2.104 –  Apelação nº  0270845-96.2021.8.06.0001.  Apelante:  FRANCISCO
GLEIDSON  DA  SILVA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES  (Relatora),  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Revisora)  e  o Exmo.  Sr.
Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento. De ofício,
reformar  parcialmente  a  sentença  para  redução  da  pena,  nos  termos  do  voto  da  eminente
Relatora". 2.105 – Apelação nº 0058982-40.2015.8.06.0001. Apelante: BRUNO CÉSAR ALVES.
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Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora),  MARLÚCIA
DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Revisora)  e  o Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".
2.106 – Apelação nº 0001520-72.2000.8.06.0027. Apelante: CÍCERO WELLINGTON MIRANDA
CASTRO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas.
Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora)  e  o Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou  em  conhecer  do  Recurso  para  dar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente
Relatora".  2.107 –  Apelação  nº  0209876-18.2021.8.06.0001.  Apelante:  BRUNO  PEREIRA
GOMES. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas.
Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora)  e  o Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento,  nos termos do voto da eminente
Relatora".  2.108 –  Apelação  nº  0200759-48.2022.8.06.0298.  Apelante:  PATRÍCIA DA SILVA
REIS ROSA.  Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As
Exmas. Sras. Desembargadoras  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora),
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora)  e  o Exmo.  Sr.  Desembargador  HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento,  nos termos do voto da eminente
Relatora".  2.109 –  Apelação  nº  0050637-72.2016.8.06.0091.  Apelante:  YVEN  HELOIN
RODRIGUES  DE SOUZA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES  (Relatora),  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Revisora)  e  o Exmo.  Sr.
Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos
do  voto  da  eminente  Relatora".  2.110 –  Apelação  nº  0038869-89.2020.8.06.0001.  Apelante:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado:  JOSÉ RICARDO DE SOUSA
VIANA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ÂNGELA  TERESA  GONDIM
CARNEIRO CHAVES (Relatora), MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Revisora) e o Exmo. Sr.
Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma,
por  unanimidade  de  votos,  acordou  em  conhecer  do  Recurso  para  negar-lhe  provimento,
determinando o acautelamento do bem, de modo que o apelado permaneça na sua posse, sob a
condição de  fiel  depositário,  nos  termos  do voto  da  eminente  Relatora".  2.111 – Apelação nº
0013298-48.2022.8.06.0001.  Apelante:  JOEL  DA  SILVA  COSTA.  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES  (Relatora),  MARLÚCIA DE ARAÚJO  BEZERRA
(Revisora) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. -  Síntese
do julgamento: "A Turma,  por  unanimidade de votos,  acordou em conhecer  do Recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.112 – Apelação nº 0005456-
60.2017.8.06.0108.  Apelante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Apelado:
FRANCISCO EDSON COSTA E SILVA. Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES  (Relatora),  MARLÚCIA DE ARAÚJO  BEZERRA
(Revisora) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. -  Síntese
do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-
lhe provimento. De ofício, redimensionar a dosimetria da pena, nos termos do voto da eminente
Relatora".  Diversos:  O nobre causídico Dr.  Marcello  Ortiz  Silva de Oliveira,  OAB/CE 24796,
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impetrante do Habeas Corpus nº 0620668-95.2023.8.06.0000, regularmente inscrito para sustentar
oralmente suas razões, não compareceu a sala virtual da respectiva sessão, restando prejudicado o
ato. O nobre causídico Dr. Carlos Jardel Saboia Costa,  OAB/CE 47279, impetrante do  Habeas
Corpus nº 0621208-46.2023.8.06.0000, regularmente inscrito para sustentar oralmente suas razões,
não compareceu a sala virtual da respectiva sessão quando do julgamento do referido processo,
restando  prejudicado  o  ato.  O  nobre  causídico  Dr.  Mairson  Ferreira  Castro,  OAB/CE  20026,
impetrante do Habeas Corpus nº 0641065-15.2022.8.06.0000, regularmente inscrito para sustentar
oralmente suas razões, não compareceu a sala virtual da respectiva sessão, restando prejudicado o
ato.  A nobre  causídica  Dra.  Ianne  Bezerra  Lopes,  OAB/CE  35715,  representante  jurídica  dos
apelantes,  nos  autos  da  Apelação  Crime  nº  0051911-95.2021.8.06.0091,  alegando  problemas
técnicos não ingressou na sala virtual da respetiva sessão quando convocada pelo Presidente, sendo
concedido o seu ingresso no final das demais sustentações pertinentes aos processos em pauta. Foi
adiado  o  julgamento  dos  autos  do  Habeas  Corpus  nº  0640941-32.2022.8.06.0000,  processo
pertencente a relatoria da Desembargadora ROSILENE FERREIRA FACUNDO. Quando colocados
em julgamento os autos do Habeas Corpus nº 0621035-22.2023.8.06.0000. Processo pertencente a
relatoria  da eminente Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA.  O referido feito
tivera,  por  decisão  da  eminente  Desembargadora  Relatora,  o  julgamento  adiado  da  4ª  sessão
ordinária, datada de 14 de fevereiro de 2023. Ocasião em que houvera sustentação oral por parte do
nobre  causídico  impetrante  Dr.  Luís  Felipe  Rodrigues  de  Lima,  OAB/CE 48305,  assim  como
manifestação da douta Procuradora de Justiça oficiante. O aludido causídico impetrante solicitou à
Presidência  para  se  manifestar  novamente.  Solicitação  indeferida  sob  o  fundamento  de  que  o
advogado já teria sustentado anteriormente suas razões, observando que não houvera modificação
na turma julgadora e, por conseguinte, não poderia o nobre advogado usar novamente a tribuna,
consoante os termos do art. 120, §12 do RITJCE. Foi adiado o julgamento dos autos do Agravo em
Execução Penal nº 0003047-56.2019.8.06.0136, processo pertencente a relatoria do Desembargador
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA.  Foram adiados  os  julgamentos  dos  Recursos  em
Sentido  Estrito  nºs.  0050522-49.2020.8.06.0111  e  0178667-70.2017.8.06.0001,  processos
pertencentes  a  relatoria  do  Desembargador  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA.  Foi
adiado  o  julgamento  dos  autos  da  Apelação  Crime  nº  0002894-47.2012.8.06.0078,  processo
pertencente a relatoria da Desembargadora ROSILENE FERREIRA FACUNDO. Foram adiados os
julgamentos  dos  autos  dos  Recursos  em  Sentido  Estrito  nºs.  0201092-15.2022.8.06.0293  e
0022468-44.2022.8.06.0001,  processos  pertencentes  a  relatoria  da  Desembargadora  ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. Foi  adiado o julgamento dos  autos  do Agravo em
Execução  Penal  nº  8002079-33.2021.8.06.0001,  processo  pertencente  a  relatoria  da
Desembargadora  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  Foi  colocado  em
deliberação  os  autos  do  Agravo  em  Execução  Penal  nº  0000281-65.2017.8.06.0147,  processo
pertencente a relatoria da Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES.
O Eminente Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA se manifestou no sentido
de lançar a divergência quanto a  desídia por parte  do Estado-Juiz  em promover  a  mudança de
regime de cumprimento da pena do recorrido. A Exma. Desembargadora Relatora pediu vista dos
autos. Julgamento adiado. Foi colocado em deliberação os autos da Apelação Crime nº 0269396-
06.2021.8.06.0001,  Processo  pertencente  a  relatoria  da  Desembargadora  ÂNGELA  TERESA
GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  A eminente  Desembargadora  Relatora  proferiu  seu  voto  no
sentido conhecer parcialmente do Recurso manejado por Leonardo Silva Lopes para dar-lhe parcial
provimento, conheceu outrossim do apelo interposto por Francisco José Ferreira Nunes para negar-
lhe provimento, com redimensionamento da pena de ofício. A Exma. Desembargadora MARLÚCIA
DE ARAÚJO BEZERRA pediu vista dos autos. Julgamento adiado. Foi colocado em deliberação os
autos  da  Apelação  Crime  0009054-24.2019.8.06.0117.  Processo  pertencente  a  relatoria  da
Desembargadora  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  A eminente  Relatora
proferiu seu voto no sentido conhecer dos Recursos para dar-lhes parcial  provimento.  A Exma.
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Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA pediu vista dos autos. Julgamento adiado.
Foi adiado o julgamento dos autos da Apelação Crime nº 0052138-06.2020.8.06.0064, processo
pertencente a relatoria da Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES.
Assim, como nada mais houvesse a tratar, o eminente Desembargador Presidente deu por encerrada
a sessão, precisamente às 12h30min, da qual lavrou-se a presente Ata que, lida e aprovada, vai
adiante  assinada.  Destarte,  foram  julgados  na  5ª Sessão  Ordinária,  81  (oitenta  e  um)  Habeas
Corpus, 02 (dois) Conflitos de Jurisdição, 14 (quatorze) Agravos em Execução Penal, 12  (doze)
Recursos em Sentido  Estrito e 86  (oitenta  e  seis) Apelações  Crimes,  totalizando  195 (cento  e
noventa e cinco) processos. Secretaria da Terceira Câmara Criminal. Fortaleza, aos 28 (vinte e oito)
dias do mês de fevereiro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três).

 
Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA

Presidente da Terceira Câmara Criminal

Bel. JOSÉ WELLINGTON DE OLIVEIRA LOBO
Coordenador da Terceira Câmara Criminal
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